
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAF 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 036 DE 17 DE ABRIL DE 2009. 

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente e dá outras 
correlatas providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 1 0 , da Lei Municipal N°. 1534 de 08 
de abril de 2009. 

DECRETA: 

Artigo l - Fica aberto na lei orçamentária em vigor, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 4.299.226,05 (Quatro milhões e duzentos e 
noventa e nove mil e duzentos e vinte e seis reais e cinco centavos) para atender as 
despesas na forma do detalhamento disposto no anexo 1. 

Artigo 2 0  - Os recursos necessários à execução do Crédito 
definido no artigo 1 0  deste decreto, decorrerão do Excesso de Arrecadação a ser 
verificado na fonte de Recursos - 0020 - Recursos do SUS, na receita 1.6.0.0.05.05 
- Bloco de Financiamento da Média/Alta Complexidade, referente à Gestão Plena da 
Saúde, no valor total de R$ 4.299.226,05 (Quatro milhões e duzentos e noventa e 
nove mil e duzentos e vinte e seis reais e cinco centavos). 

Artigo 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE ABRIL DE 2009. 

MAERCIFERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito em Exercício 
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ANEXO 1 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ 

PROGRAMA DOTAÇÃO 1  FONTE SUPLEMENTAÇÃO RECURSOS 

CRÉDITO ESPECIAL 

CRIAR 
FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E DE 

OMPENSAÇÃO - FAEC  
3.3.90.39.00.00.00.00.0000 Outros serviços de terceiros 

- Pi  3.439.380,8 
3.3.90.92.00.00.00.00.0000 Despesas de Exercícios 

anteriores  859.845,21 
TOTAL R$4.299.226,05  


